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	CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO

ESTADO DE MINAS GERAIS- CNPJ: 18.954.610/0001-90



PROJETO DE LEI Nº. 2.891/2018
“Autoriza o Município de Coronel Fabriciano a firmar convênio de repasse de recurso financeiro com o SOCIAL FUTEBOL CLUBE e dá outras providências”. 

O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes na Câmara Municipal, APROVA, e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado firmar convênio de repasse de recurso financeiro ao Social Futebol Clube, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para custeio de despesas relativos à sua participação no Módulo II, do Campeonato Mineiro, versão 2018.

§1° O repasse de que trata o caput será feito em parcela única, no mês de fevereiro de 2018 ou no mês subsequente à aprovação do presente projeto de lei.

§2° Em caso de classificação do Clube ao hexagonal final do respectivo campeonato, fica autorizado o repasse-reforço de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nas mesmas condições do repasse original, ficando autorizado a criação de crédito especial para essa finalidade.
Art. 2° O Social Futebol Clube deverá, como condição de repasse da contribuição financeira:

I – prestar contas parcialmente dos recursos recebidos durante a vigência do convênio, mês a mês, a todo 20° dia útil, sendo que a prestação de contas final deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após o vencimento do Convênio, constado os recibos, notas fiscais e outros documentos comprobatórios da utilização dos repasses.

II – Promover parcerias para o incentivo da prática esportiva, tendo por pressuposto o disposto no art. 217, inciso II, da Constituição da República.

III – Criar condições para o acesso e incentivo à presença em eventos esportivos para toda a população.

IV – Cooperar na organização e promoção de eventos desportivos.

V – Disponibilizar 20% (vinte por cento) das vagas existentes na escolinha de futebol do clube para as crianças em situação de hipossuficiência do Município, através da Secretaria de Governança da Cidadania do Futuro, da Secretaria de Governança educacional e da Secretaria de Governança Social.

VI – Divulgar o Município de Coronel Fabriciano/MG na camisa do time, por meio de logomarca da Prefeitura, assim como no interior do seu campo de futebol e em toda a propaganda veiculada.

VII – Ceder, à Administração Municipal, o seu campo de futebol para a realização de eventos públicos, mediante a solicitação por escrito com antecedência de no mínimo 20 (vinte dias), justificada a finalidade.

Art. 3° Para fins de recebimento da contribuição de que trata esta lei, será celebrado convênio onde constarão as responsabilidades do Município e do Social Futebol Clube.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária consignada no orçamento municipal de 2018.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Coronel Fabriciano/MG, 05 de fevereiro de 2018.

 

ASS)Marcos Vinicius da Silva Bizarro

Prefeito Municipal
Ofício
:18/2018
Serviço
: Gabinete do Prefeito;

Informação/faz
: Mensagem de Justificativa de Projeto de Lei.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano/MG,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal, o anexo Projeto de Lei que “Autoriza o Município de Coronel Fabriciano a firmar convênio de repasse de recurso financeiro com o SOCIAL FUTEBOL CLUBE e dá outras providências”.

Sabe-se que o futebol, carinhosamente conhecido como “paixão nacional”, tem assumido um papel que vai além de uma simples modalidade esportiva, configurando-se como um fenômeno social. Historicamente, é possível percebê-lo por duas perspectivas: enquanto meio de transmissão ideológica e enquanto um importante elemento da cultura brasileira. Nesse sentido, o futebol nos fornece subsídios para que possamos ter um melhor entendimento das formas de organização e das relações que permeiam a sociedade brasileira.

Importante frisar que o futebol movimenta nossa cidade de Coronel Fabriciano/MG e gera direta ou indiretamente dezenas de empregos.

O Futebol então, além de uma paixão, é um negócio cujo bem ofertado ao público em princípio é o espetáculo, mas fornece muito mais que espetáculo à economia, como qualquer atividade econômica, há uma cadeia de atividades produtivas que permite que este produto fique pronto e seja vendido ao consumidor torcedor.

Por outro lado, mora no coração do povo de Coronel Fabriciano/MG o Social Esporte Clube, extraio de sua página:

“HISTÓRIA

O Social Futebol Clube foi fundado em 1º de outubro de 1944. Seu primeiro presidente foi o superintendente da Belgo-Mineira, Joaquim Gomes. A nova camisa era inspirada nas cores do Santos FC. Inclusive, o modelo do escudo do Social originou-se também do escudo dos Santos, aproveitando as iniciais SFC. O escudo seria substituído mais tarde até chegar no atual.

Durante as décadas de 1950 e 1960 o Social desponta como uma forte equipe no futebol amador regional, fazendo frente ao Acesita EC e à USIPA, equipes que contavam com grande apoio das siderúrgicas de Coronel Fabriciano. Em 1964, a emancipação de Timóteo e Ipatinga acirra a rivalidade entre os times.

A partir da década de 1970 o futebol profissional ganha força, ofuscando o amador. Surge então o projeto de levar o Social ao profissionalismo, embora tal projeto só viesse a ser duradouro a partir de 1995.

O clube manteve-se como amador até a década de 80, tendo uma frustrada participação no Torneio de Acesso de 1981. Depois de outra frustração em 1991, quando disputou a Segunda Divisão, o Social paralisou quase totalmente suas atividades, mesmo amadoras, para se concentrar na reforma de seu estádio e só retornou ao profissionalismo em 1995. Foi campeão com uma campanha tranquila, superando equipes como Ribeiro Junqueira, Ipiranga de Manhuaçu, Ateneu e o Montes Claros.

Em 1996, disputou o Módulo II do Campeonato Mineiro. A classificação para o Módulo I do Campeonato Mineiro foi conquistada com vitórias sobre o Ideal FC, o CA Patrocinense, o Araxá EC e o Tupi FC. A vitória mais marcante foi o 2 a 0 sobre o Uberaba SC, em pleno Uberabão, no Triângulo Mineiro. Logo depois, carimbou o passaporte para a Primeira Divisão com uma sensacional vitória sobre o Montes Claros FC, por 2 a 1, em Coronel Fabriciano.

Em 1997, o Saci fez uma campanha memorável. Ficou em quarto lugar na primeira fase. Passou pelas quartas de final e chegou às semifinais, onde disputou o jogo mais emocionante de sua história, contra o Villa Nova AC. A partida ficou marcada por permitir que um clube do interior disputasse a final após mais de 30 anos. No final, o Social ficou à frente do Atlético Mineiro, em terceiro lugar. 

ESTÁDIO DR. LOUIS ENSCH - LUISÃO

O Estádio Louis Ensch é a sede do Social Futebol Clube, onde o time detém os mando de campo. No estádio, o clube também realiza seus treinamentos. Hoje a sua capacidade de público está liberada para 2.290 torcedores. Além do estádio, o complexo possui 30 lojas (pontos comerciais), sede administrativa, concentração e restaurante para atletas e comissão técnica
”.

Por este aspecto temos que incentivar o time que sua história se confunde com a do próprio município e que mora nos corações fabricianenses.

Nesse sentido há nítido interesse público envolvido e indefensável benefício ao município de Coronel Fabriciano/MG com a realização do presente convênio.

Por outro lado, nos ensinamentos do insigne Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito Administrativo Brasileiro, 28ª edição, Malheiros Editores, pág. 458, verificamos a necessidade das vantagens pecuniárias serem concedidas na forma da lei municipal que regularmente as instituiu:

 “Já vimos que os servidores públicos, quando não remunerados por subsídio, podem ser estipendiados por meio de vencimento. Além dessa retribuição estipendiária podem, ainda, receber outras parcelas em dinheiro, constituídas pelas vantagens pecuniárias a que fizerem jus, na conformidade das leis que as estabelecem. (...) Vantagens são acréscimos ao vencimento do servidor, concedidas a título definitivo ou transitório, pela decorrência do tempo de serviço (ex facto temporis), ou pelo desempenho de funções especiais (ex facto officii), ou em razão das condições anormais em que se realiza o serviço (propter laborem), ou finalmente, em razão de condições pessoais do servidor (propter personam). As duas primeiras espécies constituem os adicionais (adicionais de vencimento e adicionais de função), as duas últimas formam a categoria das gratificações (gratificações de serviço e gratificações pessoais). Todas elas são espécies do gênero retribuição pecuniária, mas se apresentam com características próprias e efeitos peculiares em relação ao beneficiário e á Administração, constituindo os “demais componentes do sistema remuneratório” referidos pelo art. 39, § 1º, da CF.”

Por este modo de ver as coisas, absolutamente necessário que o presente projeto de lei passe pelo crivo de nossos dignos representantes do povo fabricianense.

Por fim, não há que se falar em impacto orçamentário financeiro vez que os valores já foram consignados no orçamento de 2018.

Do cotejo dos arestos e por tudo mais, requeremos a aprovação do presente projeto de lei em regime de urgência, desde já solicitado, por estar em conformidade com a Constituição Federal, bem como de acordo com o interesse público exigido.

Coronel Fabriciano/MG, 05 de fevereiro de 2018.

Marcos Vinícius da Silva Bizarro

Prefeito de Coronel Fabriciano/MG

Excelentíssimo Senhor,

Luciano Lugão da Silva;

DD Presidente da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano/MG;

Rua Doutor Querubino, nº 173, Bairro Centro, Coronel Fabriciano/MG.

� http://www.socialfutebolclube.com.br/clube.php
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